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INDICAÇÃO Nº 08/2025 
DE 25 DE FEVEREIRO DE 2025 

O Vereador que a presente subscreve, no uso de suas atribuições legais e regimentais e 
depois de ouvido o Plenário, INDICA ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de São 
Domingos, para que juntamente com a Secretaria Municipal de Obras, execute a: 

Reforma, ampliação e manutenção 
continuada dos cemitérios 
municipais. 

JUSTIFICATIVA 

Sabedor de que, atualmente os cemitérios de São Domingos, não comportam mais a 
construção de novos jazigos, bem como, não suportarão por muito tempo novos sepultamentos, 
se faz completamente necessário a ampliação dos mesmos. Diante destas considerações venho, 
por meio desta solicitar ao chefe do Executivo Municipal que o mesmo tome todas as medidas 
cabíveis, que o município compre terrenos, para que ocorra a ampliação destes, bem como a 
reforma da parte existente, além da manutenção continuada. 

Reforço que um dos momentos mais difíceis de nossas vidas, é o momento da partida, 
da despedida de nossos entes queridos, assim seria extremamente desagradável, nossos 
munícipes não terem um lugar descente, ádequado e digno para o sepultamento de seus 
parentes e amigos. 

Ressalto ainda que por diversas vezes essa Câmara Municipal por meio de Indicações 
Legislativas solicitou a ampliação e a reforma destes cemitérios, o que reforça ainda mais essa 
necessidade. 

São estas as razões que me levaram a apresentar a presente indicação . 
.. 

Edifício "Waldomiro Pereira dos Santos", em São Domingos, 25 de fevereiro de 2025. 
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